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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


PROJETO DE LEI 66/2021

“TORNA OBRIGATÓRIO O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DIVULGAR A RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS, DATA DE ENTRADA, FABRICAÇÃO, LOTE E VALIDADE DISPONÍVEIS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A CAMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno desta Casa, faz saber que o Plenário aprova e remete ao Chefe do Poder Executivo para sanção, a seguinte Lei: 
Art. 1º Obriga o Poder Executivo Municipal a divulgar, em site oficial, e no Portal de Transparência do Município, a relação atualizada, constando a data de entrada, fabricação, lote e validade de medicamentos fornecidos pelo sistema único de saúde (SUS) e disponíveis na rede de saúde pública municipal. 
Art. 2º A alteração da lista de medicamentos deve ser disponibilizada e divulgada no site oficial da Prefeitura Municipal de Jequié, bem como no Portal de Transparência do Município. 
§ 1º A informação deve ser precisa, quanto aos medicamentos que são de distribuição gratuita, bem como se estão disponíveis ou em falta no sistema público de saúde. 
§ 2º Em caso de falta de medicamento, deverá ser divulgada a previsão de data em que o mesmo estará disponível.
 § 3º O Poder Executivo Municipal terá 60 sessenta dias a partir da data da publicação desta lei para sua devida adequação. 
Art. 3º Deverá constar no corpo da nota de entrada de medicamentos data de fabricação, lote e validade dos mesmos.
Art.4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º Caberá ao Poder Executivo municipal a aplicação dessa lei. 

Art.6º O Poder Executivo regulamentará esta lei. 

Art. 7º Essa lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Comissões, 27 de outubro 2021. 

João Paulo Fernandes – JP

Presidente da Comissão de saúde e Assistência Social/CSAS.

Vereador
[image: image1.jpg]
JUSTIFICATIVA

 O presente Projeto de Lei obriga o Poder Público Municipal a divulgar a relação atualizada bem como a data de entrada, lote e data de vencimento de medicamentos fornecidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS) e disponíveis na rede de saúde pública municipal, no site da Prefeitura e no Portal de Transparência. Acreditamos que é direito do cidadão ter acesso a relação de medicamentos que são distribuídos de maneira gratuita para os pacientes da rede de saúde pública municipal, sendo a divulgação clara, objetiva e transparente um avanço substancial aos que utilizam o Sistema Único de Saúde. O cidadão precisa ter ciência de quais medicamentos ele tem direito de acessar gratuitamente custeados pelos cofres públicos, da mesma forma que o conhecimento dos medicamentos em falta ajuda o paciente anão perder seu tempo, deslocando-se até pontos de distribuição e unidades de saúde aguardando em filas para o seu devido atendimento. A divulgação da data de entrada, lote, fabricação e vencimento dos medicamentos ajudarão a minimizar futuras perdas dos insumos tão necessários no atendimento ao cidadão. Lembramos que a transparência traz maior eficiência e efetividade nos serviços, considerando que estes dados podem ser utilizados para a gestão pública melhorar seus serviços e desenvolver políticas públicas mais adequadas à realidade, portanto, temos essa proposta de divulgação como uma forma de prestigiar a transparência pública e, sem dúvida nenhuma, a eficiência dos serviços de saúde. 

Sala das Comissões, 27 de outubro 2021. 

João Paulo Fernandes – JP

Presidente da Comissão de saúde e Assistência Social/CSAS.

Vereador
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